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                                   LEI Nº. 416/2019 

 
SÚMULA:  Dispõe sobre o fornecimento gratuito de uniforme escolar aos 

estudantes da rede municipal de ensino e dá outras 
providências. 

 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,  
 
 

FAZ SABER 

a todos que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

 

LEI 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado ao fornecimento gratuito de uniforme escolar 

aos alunos regularmente matriculados na rede municipal de ensino. 

Parágrafo único – A distribuição que trata o caput deste artigo será realizada conforme 
disponibilidade financeira do Município, segundo cronograma da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º   - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
 
 
          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE, Estado do Paraná, em 29 de 
maio de 2019. 
 
 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito  
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